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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.231 DE 25 JANEIRO DE 2023

..DISPÕE SOBRE APLICAçÃO DAS DISPOSIçÕES DO
ARTIGO 37,INCISO X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL,
RELATIVAMENTE AOS VENCIMENTOS DOS
EMPREGADOS, DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES
PpLÍTTCOS DO PODER EXECUTTVO E DA
REMLTNERAÇAO DO QUADRO DE PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO nÁSrca DA PREFETTURA
MLINICIPAL DE SILVEIRAS, NA FORMA QUE
MENCIONA".

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a càmanMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica eoncedida revisão de 5r79o/o (cinco inteiros e setenta

e nove por cento) sobre os vencimentos dos empregados públicos municipais

enquadrados em todas as Referências do Quadro de Pessoal, sobre os subsídios dos

agentes políticos do Poder Executivo e sobre a remuneração do Quadro de Profissionais

da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Silveiras, com base no índice do IPCA, e

nas disposições do artigo 37, inciso X da Constituição Federal.
I

Art.2o As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações orçdmentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei enfrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à 1o de janeiro de2023, ficando revogadas as disposições em

contrario.

Silveiras, 25 de2023.
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